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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto do presente processo licitatório é a aquisição de gêneros alimentos e material de copa e cozinha conforme descrição, quantitativos e valor estimado constantes nas Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Nº 2026/345, 346, 359 e 368, em anexo.

A aquisição é necessária para oferecer lanches (coffee break) aos participantes dos encontros, atividades e eventos promovidos pelas Secretarias do Município e para consumo no gabinete.

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, constantes nas Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Nº 2026/345, 346, 359 e 368, em anexo, têm como parâmetro a demanda atual.
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 134.326,50. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, através de e-mails enviados para empresas já fornecedoras do Município, e outras do ramo, e pesquisa no site Licitacon/RS e internet, tudo conforme anexos. 

Para definição do valor de referência, foram considerados os valores obtidos por meio de orçamentos, adotando-se, quando necessário, a exclusão do maior valor apresentado, nos casos em que se mostrou significativamente discrepante em relação aos demais. Ainda, em determinadas situações, complementou-se a análise com consultas ao sistema LicitaCon e a pesquisas realizadas na internet, a fim de assegurar maior fidedignidade e adequação ao valor de mercado.

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do Artigo 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.

O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada item a ser adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o princípio do parcelamento.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS

A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 

Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

Boa Vista do Sul, 01 de abril de 2026.

____________________________________________

Diana Berté Morelatto

      Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Chefe do Setor Administrativo da Educação

____________________________________________

Anali Pedrollo Rama

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

_________________________________________________

Adriana Texeira

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

___________________________________________________

Pricila Lúcia Bagatini

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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